
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014  

Altera as Leis nºs 5.070, de 7 de julho de 1966, 

9.472, de 16 de julho de 1997, 9.998, de 17 de 

agosto de 2000, e 12.715, de 17 de setembro de 

2012, para modificar o cálculo das receitas do 

Fundo de Fiscalização das Telecomunicações e 

do Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica o cálculo das receitas do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações e do Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações. 

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, 

anualmente, até o dia 31 de março, e seus valores serão os 

correspondentes a 3,3% (três inteiros e três décimos por cento) dos 

fixados para a Taxa de Fiscalização de Instalação. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 38 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 38 .................................................................................... 

Parágrafo único. A Taxa de Fiscalização de Funcionamento 

será paga conforme o disposto no art. 8º da Lei nº 5.070, de 7 de 

julho de 1966.” (NR) 
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Art. 4º A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização por 

Estação, objeto do ANEXO III da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, é 

alterada nos itens e valores relacionados nesta Lei. 

Art. 5º O art. 6º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º .................................................................................... 

................................................................................................... 

IV – contribuição de 3% (três por cento) sobre a receita 

operacional bruta, decorrente de prestação de serviços de 

telecomunicações nos regimes público e privado, excluindo-se o 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicações – ICMS, o Programa de 

Integração Social – PIS e a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social – Cofins; 

........................................................................................” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 

DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO 

SERVIÇO  VALOR DA 

TFI (R$) 

29. Serviço Suportado por 

Meio de Satélite 

b) estação terrena de 

pequeno porte com 

capacidade de 

transmissão e diâmetro 

de antena inferior a 2,4m, 

controlada por estação 

central 

26,83 
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JUSTIFICAÇÃO 

O relatório de avaliação do Programa Nacional de Banda 

Larga – PNBL, aprovado na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática desta Casa Legislativa, apontou algumas 

oportunidades de aprimoramento do marco institucional do setor de 

telecomunicações. Entre elas, consta o aperfeiçoamento dos fundos 

setoriais. Em especial, mostra-se conveniente reestruturar o cálculo das 

receitas do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL e do 

Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – FUST. 

Na forma atual, o Fistel tem como principais fontes de receitas 

as contribuições relativas às taxas de fiscalização e os pagamentos relativos 

a outorgas, autorizações de serviço e direitos de uso de radiofrequência. 

Sua arrecadação média no período de 2009 a 2013 foi de aproximadamente 

R$ 5 bilhões por ano, sendo que, deste valor, cerca de R$ 3 bilhões 

corresponderam às taxas de fiscalização. 

Todavia, no mesmo período, a execução orçamentária da 

Anatel, autarquia federal que aplica os recursos recolhidos ao Fistel, foi da 

ordem de R$ 365 milhões por ano. Com isso, produziu-se um superávit 

anual superior a R$ 4,6 bilhões, grande parte dele oriundo das taxas de 

fiscalização. 

Cabe recordar ainda que o citado relatório de avaliação do 

PNBL recomendou que o governo federal ampliasse os investimentos 

públicos em banda larga, com o objetivo de universalizar o serviço no País. 

Assim, de um lado, temos o expressivo superávit do Fistel. De 

outro, temos a necessidade de investimentos públicos em favor da banda 

larga. Apesar deste cenário aparentemente propício à aplicação de recursos 

no setor, existem restrições legais para usar as contribuições recebidas em 

razão das taxas de fiscalização para o desenvolvimento de políticas 

públicas. 

Isso decorre do fato de que, ao contrário das outras fontes de 

receita do Fistel, as taxas de fiscalização não podem ser transferidas ao 

Fust. Elas devem ser aplicadas apenas no atendimento das despesas 
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correntes e de capital realizadas pela Anatel, no exercício de suas 

competências. 

Assim, esta proposição visa a reduzir os valores cobrados a 

título de taxa de fiscalização e a aumentar, de forma correspondente, a 

alíquota das contribuições para o Fust. Caso este projeto seja aprovado, a 

Anatel ainda teria assegurada a quantia de R$ 600 milhões por ano para a 

execução de suas atividades. A diferença, equivalente a R$ 2,4 bilhões por 

ano, seria arrecadada pelo Fust, em razão da nova alíquota de 3% (três por 

cento). O Fust passaria, então, a arrecadar cerca de R$ 4 bilhões por ano. 

Pela proposta, as prestadoras telecomunicações não seriam oneradas com o 

aumento das contribuições e o governo federal passaria a ter mais recursos 

disponíveis para os projetos de universalização dos serviços de 

telecomunicações. 

Além disso, o projeto procura corrigir uma distorção na 

cobrança da taxa de fiscalização em relação às estações terrenas de 

pequeno porte dos serviços suportados por satélites. Ocorre que, 

atualmente, o preço do serviço de acesso à internet prestado por meio de 

satélites vem se reduzindo gradativamente, em razão do progresso 

tecnológico. Esta forma de acesso à internet é especialmente importante 

para as localidades mais isoladas. Seria, portanto, um serviço a ser 

estimulado com menores taxas de contribuições. No entanto, não é isso o 

que acontece. A taxa de fiscalização do serviço de satélite é quase oito 

vezes maior que a do serviço oferecido por celular. Por isso, esta 

proposição busca retificar tal situação. 

Com este projeto, pretendo ajustar as questões citadas 

anteriormente, acelerando o processo de inclusão digital no Brasil. 

Pelas razões expostas, conto com o apoio dos Nobres 

Senadores para a aprovação do presente projeto. 

 

Sala das Sessões,  

 

 

Senador Aníbal Diniz 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966. 

 
Cria o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações e dá outras providências. 

 

Das Taxas de Fiscalização 

Art. 8o  A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até o dia 31 de 
março, e seus valores serão os correspondentes a 33% (trinta e três por cento) dos fixados 
para a Taxa de Fiscalização de Instalação.  

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012. 

 

Altera a alíquota das contribuições 
previdenciárias sobre a folha de salários devidas 
pelas empresas que especifica; institui o 
Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica 
e Adensamento da Cadeia Produtiva de 
Veículos Automotores, o Regime Especial de 
Tributação do Programa Nacional de Banda 
Larga para Implantação de Redes de 
Telecomunicações, o Regime Especial de 
Incentivo a Computadores para Uso 
Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 
Deficiência; restabelece o Programa Um 
Computador por Aluno; altera o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores, instituído pela Lei 
no 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as Leis 
nos 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.033, 
de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, 11.484, de 
31 de maio de 2007, 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, 9.532, de 10 
de dezembro de 1997, 12.431, de 24 de junho 
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de 2011, 12.414, de 9 de junho de 2011, 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 10.925, de 23 de julho 
de 2004, os Decretos-Leis nos 1.455, de 7 de 
abril de 1976, 1.593, de 21 de dezembro de 
1977, e a Medida Provisória no 2.199-14, de 24 
de agosto de 2001; e dá outras providências. 

 

 

Art. 38.  O valor da Taxa de Fiscalização de Instalação das estações móveis do Serviço 
Móvel Pessoal, do Serviço Móvel Celular ou de outra modalidade de serviço de 
telecomunicações, nos termos da Lei no 5.070, de 7 de julho de 1966, e suas alterações, que 
integrem sistemas de comunicação máquina a máquina, definidos nos termos da 
regulamentação a ser editada pelo Poder Executivo, fica fixado em R$ 5,68 (cinco reais e 
sessenta e oito centavos).      

Parágrafo único.  A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até 
o dia 31 de março, e seus valores serão os correspondentes a 33% (trinta e três por cento) dos 
fixados para a Taxa de Fiscalização de Instalação.  

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

 

 

Dispõe sobre a organização dos 
serviços de telecomunicações, a 
criação e funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995. 

 

Anexo III 

Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação 

29. Serviço Suportado por Meio de Satélite a) terminal de sistema de 
comunicação global por satélite 

26,83 

  b) estação terrena de pequeno porte 
com capacidade de transmissão e 
diâmetro de antena inferior a 2,4m, 
controlada por estação central 

  

  

201,12 

  c) estação terrena central 
controladora de aplicações de redes 
de dados e outras 

  

402,24 
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d) estação terrena de grande porte 
com capacidade de transmissão, 
utilizada para sinais de áudio, vídeo, 
dados ou telefonia e outras 
aplicações, com diâmetro de antena 
superior a 4,5m 

  

  

  

  

13.408,00 

  e) estação terrena móvel com 
capacidade de transmissão 

3.352,00 

 f) estação espacial geoestacionária 
(por satélite) 

26.816,00 

  g) estação espacial não-
geoestacionária (por sistema) 

26.816,00 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000. 

 

 

Institui o Fundo de Universalização 
dos Serviços de Telecomunicações. 

 

Art. 6o Constituem receitas do Fundo: 

I – dotações designadas na lei orçamentária anual da União e seus créditos adicionais; 

II – cinqüenta por cento dos recursos a que se referem as alíneas c, d, e e j do art. 2o da 
Lei no 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação dada pelo art. 51 da Lei no 9.472, de 16 de 
julho de 1997, até o limite máximo anual de setecentos milhões de reais; 

III – preço público cobrado pela Agência Nacional de Telecomunicações, como condição 
para a transferência de concessão, de permissão ou de autorização de serviço de 
telecomunicações ou de uso de radiofreqüência, a ser pago pela cessionária, na forma de 
quantia certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas anuais, nos termos da 
regulamentação editada pela Agência; 

IV – contribuição de um por cento sobre a receita operacional bruta, decorrente de 
prestação de serviços de telecomunicações nos regimes público e privado, exluindo-se o 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações – ICMS, o 
Programa de Integração Social – PIS e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – Cofins; 
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V – doações; 

VI – outras que lhe vierem a ser destinadas. 

Parágrafo único. Não haverá a incidência do Fust sobre as transferências feitas de uma 
prestadora de serviços de telecomunicações para outra e sobre as quais já tenha havido o 
recolhimento por parte da prestadora que emitiu a conta ao usuário, na forma do disposto no 
art. 10 desta Lei. 
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